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CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente.
(assinado digitalmente)
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  10735.001059/98-52  9303-003.327 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 10/12/2015 II - Drawback - Decadência. SAM INDÚSTRIA S /A FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.1 93030033272015CARF9303ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/01/1989 a 31/12/1995
 No regime do Drawback - Suspensão o início do prazo para o lançamento é o primeiro dia do exercício seguinte ao trigésimo dia após o término do regime concessivo, constante no respectivo ato concessório.
 RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE NEGADO.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso especial. Vencidas as Conselheiras Tatiana Midori Migiyama e Maria Teresa Martínez López, que davam provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 RODRIGO DA COSTA PÔSSAS - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Tatiana Midori Migiyama, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Demes Brito, Rodrigo da Costa Pôssas, Valcir Gassen, Joel Miyazaki, Vanessa Marini Cecconello, Maria Teresa Martínez López, Carlos Alberto Freitas Barreto.
 
  Trata-se de recurso especial de divergência, tempestivo, interposto pelo contribuinte ao amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF n 2 256, de 25 de junho de 2009, em face do Acórdão n° 301-30.703, de 01/07/2003, que possui a seguinte ementa:
PRELIMINAR � DECADÉNCIA � O prazo de decadência no regime especial de Drawback suspensão se inicia a partir do 1º dia do ano seguinte ao do conhecimento do inadimplemento do compromisso de exportar.
DRAWBACK SUSPENSÃO � VINCULAÇÃO - Na falta de vinculação dos Registros de exportações aos Atos Concessórios do regime Drawback deverão ser exigidos os tributos suspensos na importação.
REPONSABIL IDADE DOS SUCESSORES PELAS MULTAS. A sucessora responde pelos créditos tributários definitivamente constituídos, com base no disposto no art.129 do Código tributário Nacional.
Recurso Voluntário parcialmente provido.
A decisão acima foi objeto de embargos de declaração interpostos pela Fazenda Nacional, embargos que foram acolhidos para suprir a contradição apontada, nos termos do Acórdão 301-34.529. Foram, novamente, interpostos embargos de declaração pela Fazenda Nacional, desta feita não conhecidos, por intempestivos, segundo Acórdão 301-34.764.
Cientificada desta última decisão a PFN não interpôs recurso especial.
A ora Recorrente suscitou divergência em relação a duas matérias: 1) termo inicial para contagem do prazo decadencial; e 2) ausência de vinculação dos Registros de exportações aos Atos Concessórios, como razão para o inadimplemento do regime. 
Somente em relação primeira matéria, foi admitido o recurso especial interposto pelo contribuinte.
Assim, a discussão que se trava no presente Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo é saber qual o termo inicial a ser considerado para a contagem do prazo de decadência para a Fazenda Pública exercer o direito de exigir créditos tributários não pagos, com relação a benefícios vinculados ao regime aduaneiro de Drawback suspensão.
É o relatório



 O recurso do contribuinte atende aos pressupostos de admissibilidade e deve ser admitido, somente em relação à decadência, conforme relatado acima.. 
A discussão que se trava no presente Recurso Especial interposto pela PGFN é saber qual o termo inicial a ser considerado para a contagem do prazo dedecadência para a Fazenda Pública exercer o direito de exigir créditos tributários não pagos, com relação a benefícios vinculados ao regime aduaneiro de Drawback suspensão.
O CTN preceitua duas formas para se contar o prazo decadencial, na primeira delas o termo de início deve coincidir com data de ocorrência do fato gerador, quando o sujeito passivo tenha antecipado o pagamento, e, na segunda, o termo inicial é o 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento já poderia ter sido efetuado, quando não tiver havido antecipação de pagamento ou ainda houver sido verificada a existência de dolo, fraude ou simulação, por parte do sujeito passivo. Nesse caso, não há que se falar em pagamento ou não.
Com relação ao mérito, especificamente quanto ao prazo decadencial para lançamento dos créditos tributários nos casos de tributos cujo lançamento é por homologação, é de se destacar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se posicionou quanto à matéria na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ou seja, através da análise dos chamados �recursos repetitivos�.
O precedente proferido tem a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) (grifos e destaques nossos)
Com isso, restou consolidado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal o entendimento de que, nos casos de tributos cujo lançamento é por homologação e não há pagamento, o termo inicial do prazo decadencial é o previsto no inciso I do artigo 173 do CTN, e não no § 4º do artigo 150 do mesmo Código.
O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redação dada recentemente pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62-A:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.}
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. (grifos e destaques nossos)
Verifica-se, assim, que a referida decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. Não havendo pagamento, nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se ao presente caso o disposto no inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional.
Feita a explanação conceitual, passemos agora a análise detalhada do caso in concreto.
Estando claro que devemos aplicar ao caso o art. 173, I do CTN, posto não haver pagamento, ainda cabe uma discussão acerca do termo inicial em caso de drawback suspensão. Nos parece lógico que o prazo se inicia no primeiro dia do exercício seguinte ao que a fiscalização poderia efetuar o lançamento, já que não houve qualquer tipo de recolhimento, até porque os tributos se encontravam com a exibilidade suspensa..
Ora, o fisco somente pode agir (lançar) trinta dias depois do término do prazo suspensivo. É inviável, juridicamente falando, a autoridade fiscal efetuar um lançamento em relação à tributos suspensos antes de haver alguma causa que ensejasse o fim da suspensão, ou seja, o descumprimento do regime. Tal fato fere a lógica jurídica mais elementar.
Pelo texto legal do CTN pode-se depreender que houve uma condição suspensiva que é a concessão do regime. Ocorre o fato gerador quando se deixa de cumprir o regime, o que somente pode ser aferido após o término do regime, ou no caso de haver alguma causa antecipada de descumprimento do regime.

 Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 
I � tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios; 
II � tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 
Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 
I � sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 
II � sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio. 
Notas: teor dos artigos 121 e seguintes do Novo Código Civil Brasileiro, que tratam dessa questão das condições, como se segue: 
Art. 121. Considera-se condição a cláusula que, derivando exclusivamente da vontade das partes, subordina o efeito do negócio jurídico a evento futuro e incerto. 
Art. 122. São lícitas, em geral, todas as condições não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas se incluem as que privarem de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes. 
Art. 123. Invalidam os negócios jurídicos que lhes são subordinados: 
I - as condições física ou juridicamente impossíveis, quando suspensivas; 
II - as condições ilícitas, ou de fazer coisa ilícita; 
III - as condições incompreensíveis ou contraditórias. 
Art. 124. Têm-se por inexistentes as condições impossíveis, quando resolutivas, e as de não fazer coisa impossível. 
Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa. 
Art. 126. Se alguém dispuser de uma coisa sob condição suspensiva, e, pendente esta, fizer quanto àquela novas disposições, estas não terão valor, realizada a condição, se com ela forem incompatíveis. 
Art. 127. Se for resolutiva a condição, enquanto esta se não realizar, vigorará o negócio jurídico, podendo exercer-se desde a conclusão deste o direito por ele estabelecido. 
Art. 128. Sobrevindo a condição resolutiva, extingue-se, para todos os efeitos, o direito a que ela se opõe; mas, se aposta a um negócio de execução continuada ou periódica, a sua realização, salvo disposição em contrário, não tem eficácia quanto aos atos já praticados, desde que compatíveis com a natureza da condição pendente e conforme aos ditames de boa-fé. 
O parecer Cosit nº 53/99, segue a mesma linha:
�7.1 De conformidade com os arts. 1º e 23 do Decreto-lei nº 37, de 1966, com a nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472, de 1988, regulamentados pelos arts. 86 e 87, inciso I, alínea �a�, do Regulamento Aduaneiro, o fato gerador do Imposto de Importação (II) é a entrada da mercadoria estrangeira no território nacional, considerando-se ocorrido o fato gerador, para efeito de cálculo dos impostos, na data do registro da Declaração de Importação - DI. Quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de acordo com o art. 32, inciso I, do Decreto nº 2.637, de 25 de junho de 1998 (RIPI), o fato gerador ocorre na data do desembaraço aduaneiro da mercadoria.
7.2 Segundo o art. 112 do RA - matriz legal: art. 27 do Decreto-lei nº 37, de 1966 -, para fins de pagamento do II, a data do vencimento é a data do registro da DI, sendo que, no caso do IPI, nos termos do art.185, inciso I, do RIPI, o imposto deverá ser recolhido antes da saída do produto da repartição aduaneira que processar o despacho. 
7.3 Em cumprimento ao disposto no art. 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do imposto reporta-se à data da ocorrência do fato gerador, assim, inadimplido o compromisso de exportação, os acréscimos legais referentes ao II serão calculados a partir da data do registro da DI, e, para o IPI, a contagem de prazo, para fins dos acréscimos legais, terá como termo inicial a data do desembaraço aduaneiro das mercadorias.
7.4 Quanto à contagem do prazo, para efeitos de decadência, observe-se que o Código Tributário Nacional, arts. 150, § 4º, e 173, fixa o prazo decadencial em cinco anos, e a doutrina, em geral, confirma, para todas as modalidades de lançamento a que esteja sujeito o tributo, variando contudo o termo inicial que se vincula à ciência da Fazenda Pública da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária. Portanto, com exceção da hipótese prevista no inciso II do art. 173 do CTN, o prazo qüinqüenal começará a fluir após o conhecimento, pelo fisco, da prática, pelo sujeito passivo, do fato imponível.
7.5 No drawback, modalidade suspensão, por ser um incentivo fiscal concedido sob condição resolutiva, não adimplido o compromisso de exportação, embora o fato gerador ocorra na data do registro da DI do respectivo despacho aduaneiro, o pagamento do crédito correspondente somente será exigido do beneficiário, após constada a sua inadimplência em relação ao compromisso de exportação assumido.(grifei).
7.6 Os créditos tributários exigíveis em decorrência de inadimplência do compromisso de exportação serão lançados somente após o vencimento do prazo para a exportação das mercadorias admitidas no regime de drawback, e não no momento do registro das DIs. E, de acordo com o art. 138 do Decreto-lei nº 37, de 1966, com a nova redação dada pelo art. 4º do Decreto-lei nº 2.472, de 1988, c/c o entendimento emanado do Parecer (Normativo) Cosit nº 9/1994, itens 9 e 10, se inadimplido o compromisso de exportar, o prazo decadencial no regime de drawback, modalidade suspensão, será contado a partir do primeiro dia do ano seguinte ao da data do recebimento do Relatório (final) de Comprovação do Drawback, emitido pela Secex, que é órgão responsável pelo acompanhamento e a verificação do cumprimento do compromisso de exportação assumido pelo beneficiário do regime, ou seja, terá como termo inicial o 1º dia do ano seguinte ao do recebimento, pela SRF, do citado Relatório�.(grifei)

A única questão trazida a apreciação deste colegiado é a decadência, mais precisamente, qual o termo inicial para a contagem do prazo decadencial. O acórdão recorrido considerou que a contagem do prazo decadencial para o regime aduaneiro especial denominado Drawback - suspensão começa no primeiro dia do ano seguinte ao término do regime.
Por sua vez, o contribuinte requer o provimento do recurso especial por ele proposto, onde defende que o prazo inicial se dê a partir do fato gerador do Imposto sobre a Importação, que é a data da entrada da mercadoria no território nacional, considerado na data o registro da Declaração de Importação
Destarte, o inadimplemento do compromisso ensejaria o pagamento, nos trinta dias seguintes à expiração do citado prazo, dos tributos suspensos na importação, conforme art. 319, inciso I, alínea "c", do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 91.030/85. Não efetuado o recolhimento, poderia já a Fazenda Nacional formalizar a exigência.
Assim, a autoridade fiscal poderia fazer o lançamento a partir de trinta dias após o fim do regime. Somente a partir daí ficaria configurada a inadimplência.
Assim, aplicando-se a regra do art. 173, inciso I, do CTN, verifica-se que o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia útil do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Dessa forma, nego provimento ao recurso especial interposto pelo sujeito passivo.

Rodrigo da Costa Possas - Relator
  




Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia, tempestivo, interposto pelo
contribuinte a0 amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n 2 256, de 25 de junho de 2009,
em face do Acordao n° 301-30.703, de 01/07/2003, que possui a seguinte ementa:

PRELIMINAR — DECADENCIA — O prazo de decadéncia no
regime especial de Drawback suspensdo se inicia a partir do 1°
dia do ano seguinte ao do conhecimento do inadimplemento do
compromisso de exportar.

DRAWBACK SUSPENSAO — VINCULACAO - Na falta de
vinculag¢do dos Registros de exportagoes aos Atos Concessorios
do regime Drawback deverdo ser exigidos os tributos suspensos
na importagdo.

REPONSABIL IDADE DOS SUCESSORES PELAS MULTAS. A
sucessora responde pelos créditos tributdrios definitivamente
constituidos, com base no disposto no art.129 do Codigo
tributdrio Nacional.

Recurso Voluntario parcialmente provido.

A decisdo acima foi objeto de embargos de declaracdo interpostos pela
Fazenda Nacional, embargos que foram acolhidos para suprir a contradicdo apontada, nos
termos do Acdrdao 301-34.529. Foram, novamente, interpostos embargos de declaragao pela
Fazenda Nacional, desta feita ndo conhecidos, por intempestivos, segundo Acoérdao 301-
34.764.

Cientificada desta Gltima decisd@o a PFN ndo interp0s recurso especial.

A ora Recorrente suscitou divergéncia em relacdo a duas matérias: 1) termo
inicial para contagem do prazo decadencial; € 2) auséncia de vinculagdo dos Registros de
exportacdes aos Atos Concessorios, como razao para o inadimplemento do regime.

Somente em relacdo primeira matéria, foi admitido o recurso especial
interposto pelo contribuinte.

Assim, a discussao que se trava no presente Recurso Especial interposto pelo
sujeito passivo € saber qual o termo inicial a ser considerado para a contagem do prazo de
decadéncia para a Fazenda Publica exercer o direito de exigir créditos tributarios ndo pagos,
com relagdo a beneficios vinculados ao regime aduaneiro de Drawback suspensao.

E o relatério



Processo n° 10735.001059/98-52 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-003.327 F1. 996

Voto

O recurso do contribuinte atende aos pressupostos de admissibilidade e deve
ser admitido, soriente em relagdo a decadéncia, conforme relatado acima..

A discussdo que se trava no presente Recurso Especial interposto pela PGFN
¢ sabei qual o termo inicial a ser considerado para a contagem do prazo dedecadéncia para a
I'azenda Publica exercer o direito de exigir créditos tributdrios ndo pagos, com relacdo a
beneficios vinculados ao regime aduaneiro de Drawback suspensao.

O CTN preceitua duas formas para se contar o prazo decadencial, na primeira
delas o termo de inicio deve coincidir com data de ocorréncia do fato gerador, quando o sujeito
passivo tenha antecipado o pagamento, e, na segunda, o termo inicial ¢ o 1° dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento ja poderia ter sido efetuado, quando ndo tiver havido
antecipacao de pagamento ou ainda houver sido verificada a existéncia de dolo, fraude ou
simulacdo, por parte do sujeito passivo. Nesse caso, ndo hé que se falar em pagamento ou nao.

Com relacdo ao mérito, especificamente quanto ao prazo decadencial para
langamento dos créditos tributrios nos casos de tributos cujo lancamento ¢ por homologacao, ¢
de se destacar que o Egrégio Superior Tribunal de Justica ja se posicionou quanto a matéria na
sistematica do artigo 543-C do Cddigo de Processo Civil, ou seja, através da andlise dos
chamados “recursos repetitivos”.

O precedente proferido tem a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, 1,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo_decadencial_giiingiienal para o _Fisco_constituir o
crédito _tributdrio (lancamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em _que o lancamento poderia
ter_sido _efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o
pagamento antecipado da exag¢do ou quando, a despeito da
previsio legal, 0 mesmo inocorre, sem a constatacdio de dolo,
fraude ou simulagcdo do contribuinte, inexistindo declaracdio
prévia do débito (Precedentes da Primeira Seg¢do: REsp
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ
25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.20006; e
EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
13.12.2004, DJ 28.02.2005).




2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamiento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamenio antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadencia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

>

J. O dies a quo do prazo gqiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pdgs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langcamento por homologagdo; (ii) a obrigag¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO,
julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) (grifos e destaques
nossos)

Com isso, restou consolidado no ambito do Egrégio Superior Tribunal o
entendimento de que, nos casos de tributos cujo langamento ¢ por homologagdo e ndo ha
pagamento, o termo inicial do prazo decadencial ¢ o previsto no inciso I do artigo 173 do CTN,
e ndo no § 4° do artigo 150 do mesmo Cddigo.

O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redacdo dada recentemente
pela Portaria MF n°® 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62-
A:
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Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordinarios da mesma matéria, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B.;

$ 220 sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes. (grifos e destaques nossos)

Verifica-se, assim, que a referida decisdo do Egrégio Superior Tribunal de
Justica deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
CARF. Nao havendo pagamento, nos termos da jurisprudéncia do Egrégio Superior Tribunal
de Justiga, aplica-se ao presente caso o disposto no inciso I do artigo 173 do Codigo Tributario
Nacional.

Feita a explanagdo conceitual, passemos agora a andlise detalhada do caso in
concreto.

Estando claro que devemos aplicar ao caso o art. 173, I do CTN, posto ndo
haver pagamento, ainda cabe uma discussdo acerca do termo inicial em caso de drawback
suspensdo. Nos parece 16gico que o prazo se inicia no primeiro dia do exercicio seguinte ao
que a fiscalizacdo poderia efetuar o langamento, j& que ndo houve qualquer tipo de
recolhimento, até porque os tributos se encontravam com a exibilidade suspensa..



Ora, o fisco somente pode agir (langar) trinta dias depois do término do prazo
suspensivo. E inviavel, juridicamente falando, a autoridade fiscal efetuar um langamento em
relacdo a tributos suspensos antes de haver alguma causa que ensejasse o fim da suspensdo, ou
seja, o descumprimento do regime. Tal fato fere a 16gica juridica mais elementar.

Pelo texto legal do CTN pode-se depreender que houve uma condi¢do
suspensiva que ¢ a concessao do regime. Ocorre o fato gerador quando se deixa de cumprir o
regime, o que somente podc ser aferido apos o término do regime, ou no caso de haver alguma
causa antecipada de descumprimento do regime.

Art. 115. Fato gerador da obriga¢do acessoria é qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a pratica
ou a abstencdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

Art. 116. Salvo disposicdo de lei em contrario, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

1 — tratando-se de situag¢do de fato, desde o momento em que se
verifiquem as circunstincias materiais necessdrias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios;

Il — tratando-se da situagdo juridica, desde o momento em que
esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Art. 117. Para os efeitos do inciso Il do artigo anterior e salvo
disposicdo de lei em contrario, os atos ou negocios juridicos
condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I — sendo suspensiva a condig¢do, desde o momento de seu
implemento;

Il — sendo resolutoria a condi¢do, desde o momento da prdtica
do ato ou da celebragdo do negocio.

Notas: teor dos artigos 121 e seguintes do Novo Codigo Civil
Brasileiro, que tratam dessa questdo das condi¢oes, como se
segue:

Art. 121. Considera-se condi¢do a clausula que, derivando
exclusivamente da vontade das partes, subordina o efeito do
negdcio juridico a evento futuro e incerto.

Art. 122, S3o licitas, em geral, todas as condi¢des nao contrarias
a lei, a ordem publica ou aos bons costumes; entre as condi¢des
defesas se incluem as que privarem de todo efeito o negocio
juridico, ou o sujeitarem ao puro arbitrio de uma das partes.

Art. 123. Invalidam os negocios juridicos que lhes s@o
subordinados:

I - as condigdes fisica ou juridicamente impossiveis, quando
suspensivas;

II - as condigdes ilicitas, ou de fazer coisa ilicita;

I~ ag'condi¢des incompreensiveis'ou contraditorias.
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Art. 124. Tém-se por inexistentes as condigdes impossiveis,
quando resolutivas, e as de ndo fazer coisa impossivel.

Art. 125. Subordinando-se a eficacia do negocio juridico a
condi¢do suspensiva, enquanto esta se ndo verificar, ndo se tera
adquirido o direito, a que ele visa.

Art. 126. Se alguém dispuser de uma coisa sob condigdo
suspensiva, e, pendente esta, fizer quanto aquela novas
disposigoes, estas ndo terdo valor, realizada a condigdo, se com
ela forem incompativeis.

Art. 127. Se for resolutiva a condi¢do, enquanto esta se ndo
realizar, vigorara o negocio juridico, podendo exercer-se desde a
conclusao deste o direito por ele estabelecido.

Art. 128. Sobrevindo a condigdo resolutiva, extingue-se, para
todos os efeitos, o direito a que ela se opde; mas, se aposta a um
negocio de execucdo continuada ou periddica, a sua realizagao,
salvo disposi¢do em contrario, ndo tem eficacia quanto aos atos
ja praticados, desde que compativeis com a natureza da condigdo
pendente e conforme aos ditames de boa-fé.

O parecer Cosit n° 53/99, segue a mesma linha:

“7.1 De conformidade com os arts. 1° e 23 do Decreto-lei n° 37,
de 1966, com a nova redagdo dada pelo Decreto-lei n°2.472, de
1988, regulamentados pelos arts. 86 e 87, inciso I, alinea “a”,
do Regulamento Aduaneiro, o fato gerador do Imposto de
Importagdo (II) ¢ a entrada da mercadoria estrangeira no
territorio nacional, considerando-se ocorrido o fato gerador,
para efeito de calculo dos impostos, na data do registro da
Declaragdo de Importagdo - DI. Quanto ao Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), de acordo com o art. 32, inciso
I, do Decreto n° 2.637, de 25 de junho de 1998 (RIPI), o fato
gerador ocorre na data do desembaraco aduaneiro da
mercadoria.

7.2 Segundo o art. 112 do RA - matriz legal: art. 27 do Decreto-
lei n° 37, de 1966 -, para fins de pagamento do II, a data do
vencimento é a data do registro da DI, sendo que, no caso do
IPI, nos termos do art. 185, inciso I, do RIPI, o imposto devera
ser recolhido antes da saida do produto da reparti¢do aduaneira
que processar o despacho.

7.3 Em cumprimento ao disposto no art. 144 do Codigo
Tributario Nacional, o lancamento do imposto reporta-se a data
da ocorréncia do fato gerador, assim, inadimplido o
compromisso de exportagdo, os acréscimos legais referentes ao
Il serdo calculados a partir da data do registro da DI, e, para o
IPI, a contagem de prazo, para fins dos acréscimos legais, terd
como termo inicial a data do desembaraco aduaneiro das
mercadorias.

7.4 Quanto a contagem do prazo, para efeitos de decadéncia,
observe-se que o Codigo Tributario Nacional, arts, 150, § 4°, e



173, fixa o prazo decadencial em cinco anos, e a doutrina, em
geral, confirma, para todas as modalidades de langamento a que
esteja sujeito o tributo, variando contudo o termo inicial que se
vincula a ciéncia da Fazenda Publica da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo tributdaria. Portanto, com exce¢do da
hipotese prevista no inciso Il do art. 173 do CTN, o prazo
qliingiienal comegara a fluir apos o conhecimento, pelo fisco, da
pratica, pelo sujeito passivo, do fato imponivel.

7.5 No drawback, modalidade suspensdo, por ser um incentivo
fiscal concedido sob condig¢do resolutiva, ndo adimplido o
compromisso de exporta¢do, embora o fato gerador ocorra na
data do registro da DI do respectivo despacho aduaneiro, o
pagamento do crédito correspondente somente serd exigido do
beneficiario, apos constada a sua inadimpléncia em relacdo ao
compromisso de exportacdo assumido.(grifei).

7.6 Os créditos tributarios exigiveis em decorréncia de
inadimpléncia do compromisso de exporta¢do serdo langados
somente apds o vencimento do prazo para a exportag¢do das
mercadorias admitidas no regime de drawback, e ndo no
momento do registro das DIs. E, de acordo com o art. 138 do
Decreto-lei n° 37, de 1966, com a nova redagdo dada pelo art. 4°
do Decreto-lei n°2.472, de 1988, c/c o entendimento emanado do
Parecer (Normativo) Cosit n° 9/1994, itens 9 e 10, se
inadimplido o compromisso de exportar, o prazo decadencial no
regime de drawback, modalidade suspensdo, serd contado a
partir do primeiro dia do ano seguinte ao da data do
recebimento do Relatorio (final) de Comprovacdo do
Drawback, emitido pela Secex, que é orgdo responsavel pelo
acompanhamento e a verificagdo do cumprimento do
compromisso de exporta¢do assumido pelo beneficiario do
regime, ou seja, terd como termo inicial o 1°dia do ano seguinte
ao do recebimento, pela SRF, do citado Relatorio”.(grifei)

A tnica questdo trazida a apreciagdo deste colegiado ¢ a decadéncia, mais
precisamente, qual o termo inicial para a contagem do prazo decadencial. O acordao recorrido
considerou que a contagem do prazo decadencial para o regime aduaneiro especial denominado
Drawback - suspensao comeca no primeiro dia do ano seguinte ao término do regime.

Por sua vez, o contribuinte requer o provimento do recurso especial por ele
proposto, onde defende que o prazo inicial se dé a partir do fato gerador do Imposto sobre a
Importacdo, que € a data da entrada da mercadoria no territério nacional, considerado na data o
registro da Declara¢do de Importagdo

Destarte, 0 inadimplemento do compromisso ensejaria 0 pagamento, nos
trinta dias seguintes a expiracdo do citado prazo, dos tributos suspensos na importacao,
conforme art. 319, inciso I, alinea "c", do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n°
91.030/85. Nao efetuado 0 recolhimento, poderia ja a Fazenda Nacional formalizar a exigéncia.

Assim, a autoridade fiscal poderia fazer o lancamento a partir de trinta dias
apos o fim do regime. Somente a partir dai ficaria configurada a inadimpléncia.
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Assim, aplicando-se a regra do art. 173, inciso I, do CTN, verifica-se que 0
termo inicial para a contagem do prazo decadencial € o primeiro dia util do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

Dessa forma, nego provimento ao recurso especial interposto pelo sujeito
passivo.

Rodrigo da Costa Possas - Relator



